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LEI Nº 1122/1989 
 

Que introduz emendas na Lei nº 1030, de 
26/06/1987. 

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º  O artigo 5º da Lei nº 1030, de 26/06/87, passa a ter os seguintes acréscimos: 
 
Nível II – Zelador; 
Nível V – Arquivista; 
Nível VIII – onde se lê “ Secretário do INCRA” passa-se a ler “SECRETÁRIO DO INCRA E DO 

SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR”. 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 6 de novembro de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 
 


